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E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 14.469,25 metros e com o azimute plano de 146°53’05’’, 
chega-se no marco M-5 de Latitude 3°13’26,66’’ Sul e Longitude 
56°26’17,24’’ Oeste e  de coordenada N = 9.643.621,040m e E 
= 562.425,931m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 11.239,16 metros e com o 
azimute plano de 148°03’25’’, chega-se no marco M-6 de 
Latitude 3°18’37,15’’ Sul e Longitude 56°23’04,38’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.634.083,780m e E = 568.372,298m; deste, 
seguindo a jusante do igarapé Cautaere, confrontando neste 
trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE, chega-se no marco M-7 de Latitude 
3°23’05,36’’ Sul e Longitude 56°19’10,67’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.625.843,540m e  E = 575.579,041m; deste, 
seguindo a montante do igarapé Cautaere, confrontando neste 
trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE, chega-se no marco M-8 de Latitude 
3°29’18,33’’ Sul e Longitude 56°13’06,30’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.614.382,350m e E = 586.813,482m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 45,45 metros e com o azimute plano de 315°59’12’’, chega-se 
no marco M-9 de Latitude 3°29’17,27’’ Sul e Longitude 
56°13’07,33’’ Oeste e  de coordenada N = 9.614.415,040m e E 
= 586.781,899m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 15,52 metros e com o azimute 
plano de 202°33’57’’, chega-se no marco M-10 de Latitude 
3°29’17,73’’ Sul e Longitude 56°13’07,52’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.614.400,710m e E = 586.775,944m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 76,85 metros e com o azimute plano de 202°34’16’’, chega-se 
no marco M-11 de Latitude 3°29’20,04’’ Sul e Longitude 
56°13’08,47’’ Oeste e de coordenada N = 9.614.329,750m e E = 
586.746,448m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 4,21 metros e com o azimute 
plano de 254°26’48’’, chega-se no marco M-12 de Latitude 
3°29’20,08’’ Sul e Longitude 56°13’08,61’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.614.328,620m e E = 586.742,388m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 59,95 metros e com o azimute plano de 254°24’45’’, chega-se 
no marco M-13 de Latitude 3°29’20,61’’ Sul e Longitude 
56°13’10,48’’ Oeste e  de coordenada N = 9.614.312,510m e E 
= 586.684,640m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 3,88 metros e com o azimute 
plano de 162°06’42’’, chega-se no marco M-14 de Latitude 
3°29’20,73’’ Sul e Longitude 56°13’10,44’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.614.308,820m e E = 586.685,831m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 399,30 metros e com o azimute plano de 221°47’49’’, chega-
se no marco M-15 de Latitude 3°29’30,43’’ Sul e Longitude 
56°13’19,06’’ Oeste e  de coordenada N = 9.614.011,140m e E 
= 586.419,703m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 949,70 metros e com o azimute 
plano de 221°47’48’’, chega-se no marco M-16 de Latitude 
3°29’53,50’’ Sul e Longitude 56°13’39,55’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.613.303,120m e E = 585.786,737m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 1.808,27 metros e com o azimute plano de 221°55’56’’, 
chega-se no marco M-17 de Latitude 3°30’37,34’’ Sul e Longitude 
56°14’18,68’’ Oeste e  de coordenada N = 9.611.957,880m e E 
= 584.578,358m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 5.113,78 metros e com o 
azimute plano de 256°27’45’’, chega-se no marco M-18 de 
Latitude 3°31’16,45’’ Sul e Longitude 56°16’59,78’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.610.760,830m e E = 579.606,657m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 2.658,17 metros e com o azimute plano de 256°27’07’’, 
chega-se no marco M-19 de Latitude 3°31’36,80’’ Sul e Longitude 
56°18’23,52’’ Oeste e  de coordenada N = 9.610.138,130m e  E 
= 577.022,449m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 541,25 metros e com o azimute 
plano de 256°28’15’’, chega-se no marco M-20 de Latitude 
3°31’40,93’’ Sul e Longitude 56°18’40,57’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.610.011,510m e E = 576.496,222m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 475,11 metros e com o azimute plano de 256°05’44’’, chega-
se no marco M-21 de Latitude 3°31’44,66’’ Sul e Longitude 
56°18’55,52’’ Oeste e  de coordenada N = 9.609.897,340m e E 
= 576.035,034m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 4.632,98 metros e com o 
azimute plano de 239°36’20’’, chega-se no marco M-22 de 
Latitude 3°33’01,09’’ Sul e Longitude 56°21’04,99’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.607.553,290m e E = 572.038,799m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 7.003,16 metros e com o azimute plano de 239°43’58’’, 
chega-se no marco M-23 de Latitude 3°34’56,18’’ Sul e Longitude 
56°24’20,96’’ Oeste e  de coordenada N = 9.604.023,470m e E 
= 565.990,281m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 8.076,85 metros e com o 
azimute plano de 268°37’24’’, chega-se no marco M-24 de 
Latitude 3°35’02,66’’ Sul e Longitude 56°28’42,68’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.603.829,410m e E = 557.915,767m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 

E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 1.745,71 metros e com o azimute plano de 269°41’05’’, 
chega-se no marco M-25 de Latitude 3°35’03,00’’ Sul e Longitude 
56°29’39,26’’ Oeste e  de coordenada N = 9.603.819,800m e E 
= 556.170,081m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 1.330,82 metros e com o 
azimute plano de 270°29’15’’, chega-se no marco M-26 de 
Latitude 3°35’02,66’’ Sul e Longitude 56°30’22,40’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.603.831,120m e E = 554.839,307m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 14.330,80 metros e com o azimute plano de 1°32’26’’, chega-
se no marco M-27 de Latitude 3°27’16,10’’ Sul e Longitude 
56°30’10,16’’ Oeste e  de coordenada N = 9.618.156,740m e E 
= 555.224,553m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 4.830,96 metros e com o 
azimute plano de 228°58’52’’, chega-se no marco M-28 de 
Latitude 3°28’59,42’’ Sul e Longitude 56°32’08,24’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.614.986,140m e E = 551.579,625m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 8.386,86 metros e com o azimute plano de 349°06’36’’, 
chega-se no marco M-29 de Latitude 3°24’31,22’’ Sul e Longitude 
56°32’59,72’’ Oeste e  de coordenada N = 9.623.221,970m e                  
E = 549.995,145m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 10.424,55 metros e com o 
azimute plano de 0°45’33’’, chega-se no marco M-30 de Latitude 
3°18’51,74’’ Sul e Longitude 56°32’55,40’’ Oeste e de coordenada 
N = 9.633.645,610m e E = 550.133,259m; deste, confrontando 
neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO 
DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância de 3.687,72 
metros e com o azimute plano de 326°46’33’’, chega-se no 
marco M-31 de Latitude 3°17’11,30’’ Sul e Longitude 
56°34’00,92’’ Oeste e  de coordenada N = 9.636.730,510m e E 
= 548.112,694m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 1.448,45 metros e com o 
azimute plano de 323°16’43’’, chega-se no marco M-32 de 
Latitude 3°16’33,50’’ Sul e Longitude 56°34’29,00’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.637.891,520m e E = 547.246,633m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 750,85 metros e com o azimute plano de 322°40’35’’, chega-
se no marco M-33 de Latitude 3°16’14,06’’ Sul e Longitude 
56°34’43,76’’ Oeste e  de coordenada N = 9.638.488,610m e E 
= 546.791,383m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 16.321,25 metros e com o 
azimute plano de 322°52’40’’, chega-se no marco M-34 de 
Latitude 3°09’10,34’’ Sul e Longitude 56°40’03,08’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.651.502,370m e E = 536.941,242m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 5.091,18 metros e com o azimute plano de 30°43’43’’, chega-
se no marco M-35 de Latitude 3°06’47,78’’ Sul e Longitude 
56°38’38,84’’ Oeste e  de coordenada N = 9.655.878,730m e                    
E = 539.542,703m; deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
PARA GESTÃO FLORESTAL E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
seguindo com uma distância de 7.075,60 metros e com o 
azimute plano de 347°57’46’’, chega-se no marco M-36 de 
Latitude 3°03’02,42’’ Sul e Longitude 56°39’26,72’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.662.798,750m e E = 538.067,108m; deste, 
confrontando neste trecho com ÁREA PARA GESTÃO FLORESTAL 
E PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE, seguindo com uma distância 
de 5.573,41 metros e com o azimute plano de 5°23’43’’, chega-
se no marco M-37 de Latitude 3°00’01,70’’ Sul e Longitude 
56°39’09,80’’ Oeste e  de coordenada N = 9.668.347,470m e E 
= 538.591,150m; deste, confrontando neste trecho com o 
ESTADO DO AMAZONAS, seguindo com uma distância de 
1.797,18 metros e com o azimute plano de 25°07’32’’, chega-se 
no marco M-38 de Latitude 2°59’08,70’’ Sul e Longitude 
56°38’45,09’’ Oeste e  de coordenada N = 9.669.974,600m e                    
E = 539.354,237m; deste, confrontando neste trecho com a 
GLEBA NOVA OLINDA III, seguindo com uma distância de 
15.701,27 metros e com o azimute plano de 91°35’48’’, chega-
se no marco M-39 de Latitude 2°59’22,75’’ Sul e Longitude 
56°30’16,64’’ Oeste e  de coordenada N = 9.669.537,090m e E 
= 555.049,410m; deste, confrontando neste trecho com a 
GLEBA NOVA OLINDA III, seguindo com uma distância de 
1.241,19 metros e com o azimute plano de 202°49’05’’, chega-
se no marco M-40 de Latitude 3°00’00,02’’ Sul e Longitude 
56°30’32,22’’ Oeste e  de coordenada N = 9.668.393,030m e E 
= 554.568,067m; deste, confrontando neste trecho com a 
GLEBA NOVA OLINDA III, seguindo com uma distância de 424,35 
metros e com o azimute plano de 90°19’36’’, chega-se no marco 
M-1, ponto inicial da descrição deste perímetro.

RESUMO DA PORTARIA N° 1.942/2010-SCCG,  DE 13  DE  
OUTUBRO DE 2010.

Nome : Fernando Miyuki Sawada
Cargo : Comandante de Aeronave
N° de Diárias : 1.½ (uma e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Marabá
Objetivo : Atender a solicitação da Secretaria de 
Estado de Integração Regional, a serviço do Governo do Estado

Período : 06 a 07/10/2010
Nome : Clovis Dametto
Cargo : Comandante de Aeronave
N° de Diárias : 1.½ (uma e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Marabá
Objetivo : Atender a solicitação da Secretaria de 
Estado de Integração Regional, a serviço do Governo do Estado
Período : 06 a 07/10/2010
CARLOS JOSÉ FERNANNDES DA SILVA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria, em exercício
RESUMO DA PORTARIA N° 1.943/2010-SCCG, DE 13 DE 

OUTUBRO DE 2010.
Nome : Brenda Braga Mendes Arruda
Cargo : Assessor Especial I
N° de Diárias : 1.½ (uma e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Santarém Novo
Objetivo : Atender a solicitação do Grupo de Trabalho 
para a Diversidade Religiosa
Período : 07 a 08/10/2010
CARLOS JOSÉ FERNANNDES DA SILVA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria, em exercício
RESUMO DA PORTARIA N° 1.944/2010-SCCG, DE 13 DE 

OUTUBRO DE 2010.
Nome : Aparecido Teodoro Correia
Cargo : Co-Piloto de Aeronave
N° de Diárias : ½ (meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Conceição do Araguaia
Objetivo : Atender a solicitação do Gabinete da 
Governadora, a serviço do Governo do Estado
Período : 07/10/2010
Nome : Luiz Carlos Lima da Cruz
Cargo : Comandante de Aeronave
N° de Diárias : ½ (meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Conceição do Araguaia
Objetivo : Atender a solicitação do Gabinete da 
Governadora, a serviço do Governo do Estado
Período : 07/10/2010
CARLOS JOSÉ FERNANNDES DA SILVA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria, em exercício
RESUMO DA PORTARIA N° 1.945/2010-SCCG, DE 13 DE  

OUTUBRO DE 2010.
Nome : Alexandre Augusto Sampaio de Araújo
Cargo : Gerente
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Rio de Janeiro/RJ
Objetivo : Solicitar junto a ANAC, alterações nas 
documentações da Aeronave PP-EIC, a serviço do Governo do 
Estado
Período : 13 a 15/10/2010
CARLOS JOSÉ FERNANNDES DA SILVA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria, em exercício

RESUMO DE PORTARIA DE LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA N° : 1.946/2010-SCCG, DE 

13/10/2010
N° de dias : 30 (trinta) dias
Servidor : Ângela Carla Nogueira Teobaldo
Matrícula : 57176586/3
Cargo : Assessor Especial I
Período : 04/10 a 02/11/2010
Triênio : 2007/2010

CARLOS JOSE FERNANDES DA SILVA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado, em exercício

PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 166707

PORTARIA Nº 675/2010 – PGE. G. BELÉM, 
07 DE OUTUBRO DE 2010

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais
RESOLVE:
I – DESIGNAR, Ibraim José das Mercês Rocha, identidade 
funcional n° 5747864, CPF/MF nº 397.380.192-49, ocupante 
do cargo de Procurador Geral do Estado, e, José Eduardo 
Cerqueira Gomes, identidade funcional nº 54196749/1, CPF/
MF nº 635.958.692-49, ocupante do cargo de Procurador Geral 
Adjunto, como Autoridades Homologadoras, junto ao Sistema de 
Pregão Eletrônico que vier a ser utilizado por este órgão.
II – DESIGNAR, como Pregoeiros/Equipe de Apoio os servidores: 
Jayro Junnes Lopes de Oliveira, identidade funcional nº 
54180862/2, CPF/MF nº 610.818.412-49, ocupante do cargo de 
Assistente de Procuradoria, e, Arlen Antônio Soeiro de Sousa, 
identidade funcional nº 55589338-1, CPF/MF nº 426.204.302-
91, ocupante do cargo de Assistente de Procuradoria.
III – DESIGNAR, como Membros da Equipe de Apoio os 
servidores: Diogo Gomes dos Santos, identidade funcional nº 


